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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO E BEM ESTAR SOCIAL, DIR. HUM. E
CIDADANIA

PARECER Nº 123/2022

Projeto de Resolução 05/2022

Dispõe sobre a adesão da Câmara Municipal de Hortolândia ao Decreto
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e suas alterações posteriores,
que “Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os
serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica,
no âmbito da administração pública federal.

Autor: Mesa Diretora
Relator: Vereador Edivaldo Sousa Araújo

I- INTRODUÇÃO

A propositura de autoria da Mesa Diretora Exmo. VereadorEdimilson
Marcelo Afonso, Dispõe sobre a adesão da Câmara Municipal de Hortolândia ao Decreto
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e suas alterações posteriores, que
“Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de
bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e
dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal.

As justificativas foram trazidas aos autos e anexadas ao Projeto de Lei, que
resumidamente abaixo transcrevo.

Considerando o disposto no $1º do art. 2º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993. Considerando o Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro
de 2019, que “Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública
federal.” Considerando que a utilização do pregão eletrônico acontece graças ao convênio
firmado entre esta a Cámara Municipal de Hortolândia e o Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão (MPOG) e o fato de que a Câmara aderiu ao Sistema Integrado de
Administração de Serviços Gerais (SIASG) e à utilização dos sistemas de compras
governamentais do Governo Federal. Com o objetivo de dar mais transparência e economia às
suas compras, a Câmara Municipal de Hortolândia, passará a utilizar o site
www gov.br/compras, aderindo à regulamentação do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019, para realizar procedimentos licitatórios da modalidade pregão eletrônico. A
nova modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns proporciona
transparência, economia, rapidez, eficiência e segurança às compras do setor público. O
processo é totalmente informatizado, as informações referentes ao procedimento são
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amplamente disponibilizadas a qualquer interessado, independentemente de sua localização,
proporcionando a interessados de qualquer local do Brasil participar da licitação. Assim, a
modalidade de licitação feita pela internet permite maior disputa pelo fornecimento de bens ou
serviços comunse visa estimular a participação de mais empresas nas licitações, aumentando a
concorrência, barateando os processos licitatórios e gerando economia ao Legislativo
Municipal. Aslicitações por pregão eletrônico serão realizadas no ambiente seguro do Portal
de Compras da União, o que aumenta a competitividade entre fornecedores e abre espaço para
a redução de custos e da burocracia. Convém ainda citarmos que a Câmara Municipal de
Hortolándia está se modernizando, indo ao encontro das novas exigência prevista na Lei federal
14.133/21 (Nova Lei de Licitações), que terá aplicação obrigatório em abril de 2023, onde as
modalidades licitatórias serão todaseletrônicas e realizadas pelo Portal Nacional de Compras
do Governo Federal. Em suma, com o convênio firmado entre esta Casa e o Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MPOG) e com a adesão ao Decreto Federal nº
10.024, de 20 de setembro de 2019 e suas alterações posteriores, a Câmara Municipal de
Hortolândia terá condições de realizar compras por meio dos pregões eletrônicos.

A Proposta tramitou na Comissão de Justiça/Redação, recebendo parecer
favorável.

As competências da Comissão COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO E
BEM ESTAR SOCIAL, DIR. HUM. E CIDADANIA,está disciplinado na Resolução nº 97.
de 22 de Dezembro de 2008 — que Instituiu o Regimento Interno da Câmara Municipal de
Hortolândia, de modo que extraímos o dispositivo em comento, verbis:

Art. 88. Compete à Comissão de Desenvolvimento e Bem Estar Social, Direitos Humanos e Cidadania
examinar e emitir parecer sobre os processos referentes à educação, ensino e artes, ao patrimônio histórico,
artístico e cultural, aos esportes, às atividades de lazer, à higiene, à saúde e assistência social, direitos
humanos e cidadania e, em especial: I - sistema municipal de ensino; II - concessão de bolsas de estudo e
auxílio transporte aos estudantes; III - programa de merenda escolar; IV - preservação da memória da
cidade no plano estético, paisagístico, de seu patrimônio histórico, cultural, artístico e arquitetônico; V -
examinar emitir parecer sobre os processos relacionados à segurança, às atividades da Guarda Municipal,
além de realizar estudos sobre os serviços efetuados pelas polícias civis e militares, propondo sugestões às
autoridades estaduais; VI - denominação e alteração de próprios, vias e logradouros públicos; VII -
concessão de títulos honoríficos, outorga de honraria, prêmios ou homenagens a pessoas que,
reconhecidamente, tenham prestado serviços ao Município; VIII - serviços, equipamentos e programas
culturais, educacionais, esportivos, recreativos e de lazer voltados à comunidade; IX - Gestão Municipal do
Sistema Único de Saúde; X - vigilância sanitária, epidemiológica e nutricional; XI - segurança e saúde do
trabalhador; XII - programas de proteção ao idoso, à mulher, à criança, ao adolescente e ao portador de
deficiência; XIII - turismo e defesa do consumidor; XIV - abastecimento de produtos; XV - gestão d
documentação oficial e patrimônio arquivístico local. Parágrafo único. A Comissão de Desenvolvimento e
Bem Estar Social, Direitos Humanos e Cidadania, também examinará e emitirá parecer sobre os processos
referentes aos Direitos Humanos e à Cidadania e, em especial: I - recebimento, avaliação e investigação de
denúncias relativas à ameaça ou violação dos Direitos Humanos; II - fiscalização e acompanhamento de
programas governamentais relativos à proteção dos Direitos Humanos; III - colaboração com entidade não
governamentais, nacionais e internacionais, que atuem na defesa dos Direitos Humanos; IV - pesquisas e
estudos relativos à situação de Direitos Humanos em Hortolândia, no Brasil e no mundo, inclusive paraefeito de divulgação pública e fornecimento de subsídios para as demais Comissões da Casa; V - opinar e
acompanhar especialmente aspectos atinentes a direito que envolvem a criança, o adolescente e o idoso; VI -
opinar sobre aspectos atinentes a direitos daqueles que compõe a minoria como a mulher, o índio, o negro;
VII - promover a defesa dos Direitos Humanos em Hortolândia nos termos das Constituições Federal e ,
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Estadual; VII - tomar iniciativa, via prerrogativas legais, para a efetiva defesa do cidadão lesado em seus
direitos fundamentais; IX - investigar sobre os problemas de interesse público, que versem sobre a violação
dos Direitos Humanos, bem como realizar audiências públicas para esclarecer situações que afetem a
construção da cidadania; X - realizar colóquios, simpósios e seminários referentes à promoção de Direitos
Humanos e à defesa da Cidadania.

11 - VOTO DO RELATOR

Por considerar que a propositura em exame não ofende os requisitos que cabe
esta Comissão analisar não vislumbramos óbice para sua regular tramitação e ao final a
decisão de mérito no Plenário desta Casa.

Diante do exposto o voto é pela aprovação do referido Projeto.

Sala das Comissões, 29 de/Agosto de 2022.

Vereador Edivaldo Sousa Araújo
Relator

Acompanhamo voto do Relator:

Vereador: Luiz Cárlos Sil7
4, MM Nm oe

Vereador: Derli de Jesus Athanazio Bueno
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PARECER Nº 151/2022

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05/2022
SECRETÁRIA/RELATORA - MARCIENE RÊGO PESSOA CAMPOS DE

ALBUQUERQUE

I- INTRODUÇÃO:

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO,o Projeto
de Resolução supramencionado, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Hortolândia, que “Dispõe sobre a adesão da Câmara Municipal de Hortolândia ao Decreto
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e suas alterações posteriores, que “Regulamenta a
licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação
de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da
dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal.”

Consta da justificativa apresentada pela Mesa Diretora, o seguinte:

“Considerando o disposto no $1º do art. 2º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993.

Considerando o Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, que “Regulamenta a licita-
ção, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contrataçã
ços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrôni-
ca, no âmbito da administração pública federal.”

Considerando que a utilização do pregão eletrônico acontece graças ao convênio firmado entre esta
a Câmara Municipal de Hortolândia e o Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
(MPOG) e o fato de que a Câmara aderiu ao Sistema Integrado de Administração de Serviços Ge-
rais (SIASG) e à utilização dos sistemas de compras governamentais do Governo Federal.

Com o objetivo de dar mais transparência e economia às suas compras, a Câmara Municipal de
Hortolândia, passará a utilizar o site www.gov.br/compras, aderindo à regulamentação do Decreto
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, para realizar procedimentos licitatórios da modalida-
de pregão eletrônico.

A nova modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns proporciona transparên-
cia, economia, rapidez, eficiência e segurança às compras do setor público. O processo é totalmente
informatizado, as informações referentes ao procedimento são amplamente disponibilizadas a qual-
quer interessado, independentemente de sua localização, proporcionandoa interessados de qualquer
local do Brasil participar da licitação.

Assim, a modalidade de licitação feita pela internet permite maior disputa pelo fornecimento de
bens ou serviços comunse visa estimular a participação de mais empresas nas licitações, aumentan-
do a concorrência, barateando os processos licitatórios e gerando economia ao Legislativo Munici-
pal.

As licitações por pregão eletrônico serão realizadas no ambiente seguro do Portal de Compras da
União, o que aumenta a competitividade entre fornecedores e abre espaço para a redução de custos
e da burocracia.

Convém ainda citarmos que a Câmara Municipal de Hortolândia está se modernizando, indo ao en-
contro das novas exigência prevista na Lei federal 14.133/21 (Nova Lei de Licitações), que terá
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aplicação obrigatório em abril de 2023, onde as modalidades licitatórias serão todas eletrônicas e re-
alizadas pelo Portal Nacional de Compras do Governo Federal.

Em suma, com o convênio firmado entre esta Casa e o Ministério do Planejamento, Desenvolvi-
mento e Gestão (MPOG) e com a adesão ao Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019
e suas alterações posteriores, a Câmara Municipal de Hortolândia terá condições de realizar com-
pras por meio dos pregões eletrônicos.

Ante o exposto, proponho o presente Projeto de Resolução, esperando contar com a colaboração dos
Nobres Pares na sua aprovação.”

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes - Justiça e Redação — e — Desenvolvimento
e Bem Estar Social, Direitos Humanos e Cidadania, emitiram Pareceres Favoráveis pela Aprovação
do Presente Projeto de Resolução.

I11- VOTO DA SECRETÁRIA/RELATORA - MARCIENE RÊGO PESSOA CAMPOS DE
ALBUQUERQUE

Trata-se de Projeto de Resolução supramencionado, de autoria da Mesa Diretora da
Câmara Municipal de Hortolândia, que “Dispõe sobre a adesão da Câmara Municipal de
Hortolândia ao Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e suas alterações posteriores,
que “Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e
a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso
da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal.”

Por outro lado, nos termos dos artigos 84 à 86, do Regimento Interno, compete à
Comissão de Finanças e Orçamentos emitir parecer sobre todos os assuntos de caráter
financeiro, e especialmente sobre:

I - Projetos de Lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao
Orçamento Anual e aos créditos adicionais;
II - prestação de contas do Prefeito, mediante o parecer prévio do Tribunal de
Contas do Estado, concluindo por Projeto de Decreto Legislativo;
III - proposições referentes à matéria tributária, abertura de créditos adicionais,
empréstimos públicos e as que, direta e indiretamente, alterem a despesa ou receita
do Município, acarretem responsabilidade ao erário municipal ou interessem ao
crédito público;
IV - as proposições que fixem os vencimentos do funcionalismo, os subsídios o do
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Presidente da Câmara e dos
Vereadores, quando for o caso;
V - as que, direta e indiretamente, representem mutação patrimonial do Município.
Art. 85. É obrigatório o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento sobre as
matérias enumeradas nos incisos | a V do art. 84, não podendo ser submetida à
discussão e votação do Plenário sem o parecer da Comissão, ressalvado o disposto
noart. 115 deste Regimento.
Art. 86. Compete ainda, à Comissão de Finanças e Orçamento, zelar para que,
em nenhuma Lei emanada na Câmara, sejam criados encargos ao erário
municipal, sem que se especifiquem os recursos necessários à sua execução.
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Convém destacar que o artigo 86 da Lei Orgânica Municipal reproduz o artigo 25 da
Carta Estadual.

Por outro lado, convém descrever o Projeto de Resolução naquilo que é pertinente para
a presente Comissão deliberar:

“Dispõe sobre a adesão da Câmara Municipal de Hortolândia ao Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e
Suas alterações posteriores, que “Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de
bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa
eletrônica, no âmbito da administração pública federal.”

O Presidente da Câmara Municipal de Hortolândia faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte
Resolução:

Art. 1º A Câmara Municipal de Hortolândia adere ao Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e suas
alterações posteriores, que “Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de
bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa
eletrônica, no âmbito da administração pública federal.”

Art. 2º O pregão eletrônico será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou pela contratação de serviços
comuns ocorrer à distância e em sessão pública, por meio do Sistema de Compras do Governo Federal, disponível no
endereço eletrônico: www.gov.br/compras.

Art. 3º Os procedimentos da fase interna devem ser formalizados em processo administrativo conforme a regulamentação
interna, bem como deve ser procedida a publicação do edital e demais atos no Diário Oficial do Município e no sítio
eletrônico da Câmara Municipal de Hortolândia.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.”

Assim sendo, observa-se que o presente Projeto de Resolução visa tão somente alterar o
horário inicial das sessões ordinárias, adequando-o às necessidades da Câmara e da População
Hortolandense, antecipando-o em umahora.

Quanto ao aspecto financeiro nada a opor, tendo em vista que a matéria tratada na
propositura, não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está em sintonia com os
referendos legais de conduta fiscal.

Assim, em ra: dos argumentos apresentados, culminamos por acolher o Projeto de
Resolução supramencionado, uma vez que, respeita e atende as exigências a que compete a
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO analisar, razão pela qual, manifesto-me e voto
favoravelmente pela aprovação do Projeto de Resolução de nº 05/2022.

Sala das Comissões, 29 de agosto de 2022.

MARCIENE RÊGO
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II - DO VOTO DA COMISSÃODE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PARECER Nº 151/2022

PROJETO DE RESOLUÇÃONº 05/2022
SECRETÁRIA/RELATORA - MARCIENE RÊGO PESSOA CAMPOS DE

ALBUQUERQUE

É submetido à apreciação da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO,o Projeto
de Resolução supramencionado, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Hortolândia, que “Dispõe sobre a adesão da Câmara Municipal de Hortolândia ao Decreto
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e suas alterações posteriores, que “Regulamenta a
licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação
de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da
dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal.”

Por outro lado, as doutas Comissões Permanentes - Justiça e Redação — e —

Desenvolvimento e Bem Estar Social, Direitos Humanos e Cidadania, emitiram Pareceres
Favoráveis pela Aprovação do Presente Projeto de Resolução.

Da análise do presente Projeto de Resolução, constatamos que em relação ao aspecto
financeiro nada a opor, tendo em vista que a matéria tratada na propositura, não ofende os
dispositivos da lei orçamentária, bem como está em sintonia com os referendos legais de
conduta fiscal, bem como, observamos que respeita e atende as exigências a que compete a
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTOanalisar.

E o resumonecessário.

Diante do relatório e das brilhantes justificativas descritas no voto favorável
apresentado pela ilustre SECRETÁRIA/RELATORA—- MARCIENE RÊGO PESSOA
CAMPOS DE ALBUQUERQUE, resolvem, acompanhar o voto da Relatora e aprovar o
presente Projeto de Resolução de nº 05/2022.

Sala das Comissões, 29 de agosto de 2022.4A)deseDoria
EM

(%
CARLOSoooDE O!

VEREADOR/MEMBRO
IVEIRA
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Hortolândia, 29 de agosto de 2022.

DELIBERAÇÃO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO

PARECER Nº 151/2022
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05/2022

RSECRETARIA/RELATORA - MARCIENE RÊGO PESSOA CAMPOS DE ALBUQUERQUE

AUTORIA DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA, QUE
“DISPÕE SOBRE A ADESÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA AO
DECRETO FEDERAL Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 E SUAS ALTERAÇÕES
POSTERIORES, QUE “REGULAMENTA A LICITAÇ ÃO, NA MODALIDADE PREGÃO,
NA FORMA ELETRÔNICA, PARA A AQUISIÇÃO DE BENS E A CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS COMUNS, INCLUÍDOS OS SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, E
DISPÕE SOBRE O USO DA DISPENSA ELETRÔNICA, NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL.”

Fica consignado que na condição de Presidente da COMISSÃO DE FINANÇAS E

ORÇAMENTO, deixo de votar, uma vez que, não houve empate, conforme dispõe o Regimento
Interno da Câmara Municipal de Hortolândia.

Assim sendo, determino o encaminhamento do presente Parecer ao Excelentíssimo
Senhor Presidente do Poder Legislativo para dar prosseguimento que entender necessário e

conveniente.

ANANI

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, 250, (Antiga Rua 02) Parque Gabriel — Hortolândia/SP — CEP: 13186-620
Fone/Fax: (19) 3897-9900 www.cmh.sp.gov.br

drprs


